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PROJETO DE LEI N". i ?l" 120

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A UPRESCAM - UNIÃO
DOS PRESIDENTES E VICE-PRESIDENTES DAS

ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE CAMPO MOURÃO.

No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento
Interno, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública a UPRESCAM - UNIÃO DOS
PRESIDENTES E VICE-PRESIDENTES DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE
CAMPO MOURÃO, inscrita no CNPJ sob n° 10.764.111/0001-28 e com o Estatuto no
Registro Civil de Pessoa Jurídica, devidamente registrado na Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 13 de outubro de 2009.
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Dr. ERALDO TbODÒkO Db ULIj&hlRtf
VEREADOR - PMDB
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO t
ESTADO DO PARANA

Rua Mato Grosso, n». 1S7S - Telefax (44) 3518 5050 -CEP 8730Q-40Q - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: l&Qislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

ASSESSORIA PARLAMENTAR - PMDB

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO

PROJETO DE LEI N®. OiST- /2009.
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A Uprescam é uma entidade que foi fundada, sem fins lucrativos e para

atender aos anseios dos Presidentes e Vice Presidentes das Associações de

Moradores de nossa cidade, possibilitando aos mesmos facilidades na hora de

providenciar documentação, desenvolver projetos, realizar eventos, no atendimento aos

moradores dos bairros e no contato com o poder público municipal, estadual e federal.

Através da Uprescam estes Presidentes e Vice Presidentes, tem conseguido

se organizar e ser atendidos nas suas reivindicações.

Temos a intenção de atendermos aos interesses da população, em face do

exposto, contamos com o indispensável apoio dos nossos pares para a aprovação

deste projeto.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 13 de outubro de 2009.

Dr. ERALDO TEODORO DE O^^ll
VEREADOR - PMDB
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Campo Mourão - Pr, 13 de outubro de 2009.

limo Senhor

ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Presidente

n

Câmara Municipal de Campo Mourão

Prezado Senhor

Venho através desta solicitar de Vossa Excelência a possibilidade da
transformação de nossa entidade em Utilidade Pública Municipal.

Estamos apresentando em anexo toda a documentação necessária

Sem mais,

Atenciosamente

Lineo Ce^f de Quadros
Presidente

r
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fn ^ Presidentes das Associações de Moradores de Campo MourãoCNPJ 10.764.111/0001-28 Fone 044 88317348
Avenida Gotoerc, 1739 -Ap. 204 -Ce,Hr<^ Cemro - Campo Mourüo - Paraná »nrcKcmnr.?;h,M,T.,n-| rn.n

Fundada em 30 de dezembro de 2008

Campo Mourão - Pr, 09 de novembro de 2009.

limo Senhor

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente

Câmara Municipal de Campo Mourão

Prezado Senhor

Estamos encaminhando a documentação
necessária para que o Vereador possa apresentar Projeto
de Lei tomando nossa entidade em Utilidade Púbhca
Municipal.

Lineu Cezar dfe Quadros
(_^^Presidente



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â
RFB a sua atualização cadastral.

Página 1 dç..!-

o

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
10.764.111/0001-28
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/02/2009

ÍjPREScS ^ PRESIDENTES DE ASSOCIACOES DE MORADORES DE CAMPO MOURAO
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UPRESCAM

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.99-5'00 -Atividadesassociativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

LOGRADOURO

R FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE
NUMERO

1488
COMPLEMENTO

ANEXO CAMARA MUNICIPAL

CEP

87.300-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO
CAMPO MOURAO

UF

PR

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
26/02/2009

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
*«***««*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 748, de 28 dejunho de 2007.

Emitido no dia 07/11/2009 ás 17:39:34 (data e hora de Brasília).

Voltar

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

J Preparar Página
L J paraimpressão

A RFB agradece a suavisita. Para informações sobre política deprivacidade e uso, clique aaui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 07/11/2009
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Município de Campo Mourão - Paraná -00.2...

Cidade Escola ampo Mouráo

SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL

DECLARAÇÃO

A Secretaria Municipal da Ação Social, vem por meio deste, atestar o regular funcionamento

da UPRESCAM - União dos Presidentes e Vice Presidentes das Associações de Moradores de

Campo Mourão, fundado em 30 de dezembro de 2008, com o CNPJ N° 10.764.111/0001-28, com

sede na Av. Goioere,l739" AP. 204.

Campo Mourão, 06 de novembro se 2009

fmoerRozeímski

Diretor da Secretaria da Ação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAWIPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
Secretaria da Ação Social

CRAS- Centro de Referência de Assistência Social
Rua Brasil, 660 - Jd Laura - Campo Mourão - Paraná - CEP 87.300-115

CNPJ N° 75,904.524/0001-05 - Fone (44) 3518- 4412
e-mail: cadastrounico@campomoLirao.pr.gov.br - home-page;hUp:/AA/ww,campomourao.pr.gov.br



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua. Mato firosso. 1579 - Tcicfax <044) 3518 5092 - CEP 87300- 400 •
CNPJ. 79.869.772/0001-14

e-mail: falecomoorcsidentC[á''caroaracni.com.br

e-mail; vereadoferaldoteodorotSicamaracfn.com.br
ASSESSORIA PARLAMENTAR DO PMDB

Cx. Postal 450 l " " "

pywww.camaracro.6otn.Dr-^

ATESTADO

IixiT À requerimento do título de utilidade pública que a UPRESCAM -
r. presidentes E vice presidentes das ASSOCIAÇÕES DEMORADORES DE CAMPO MOURÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 10.764.111/0001-28

sediada em Campo Mourâo, esta em efetivo funcionamento, cumprindo com suas finalidades
estatutárias.

Atesto, outrossim, que sua diretoria, cujos membros estão abaixo relacionados é
composta por pessoas de ilibada conduta social, nada conhecendo que desabone sua moral.

Nome

LINEO CEZAR DE QUADROS

DIGNE CLEY VALERIO DA SILVA

ELI DE OLIVEIRA

Identidade

1.662.708-Pr

5.751.504-0

3.435.329 -1

MARLENE APARECIDA FREITAS 4.142.350-1

JAILSON JOSE PEREIRA 8.408.383-6

ACIR MENDES FONSECA 4.311,998-3

CARLOS DE OlVEIRA 537.923 - 5

JACIR DE OLIVEIRA 6.133.479 -2

TERE2A LISBOA 8.293.985 - 7

JOSÉ ROSA FILHO 1.413.174 - 4

JURANDIR ROSA DA COSTA 1.639.145

VALDEMIR JOSE DE OLIVEIRA 27.439 - 5

JORGE SOARES 3.906.643 - 2

Campo Mourão - Pr, 9 de novembro de 2009.

Cargo ocupado

Presidente

1° Vice Presidente

2° Vice Presidente

1° Secretário

2° Secretário

1®Tesoureiro

2® Tesoureiro

Conselho Fiscal

Conselho Fiscal

Conselho Fiscal

Suplente

Suplente

Suplente

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Presidente
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UPRESCAM
fa™r28^ '̂'"™'°

Avenida Goiocre, ,739 -AM04 -C».r<^ C=„,ro - Ca.pc Mourío - Paraná „,
Fundada em 30 de dezembro de 2008

DECLARAÇÃO

Declaramos para todos os fins e a quem interessar
possa que os membros da Diretoria e Conselho Fiscal da
UPRESCAM não recebem nada da entidade sob nenhum
título ou pagamento, realizando os trabalhos
voluntariamente.

Campo Mourão - Pr, 13 de Outubro de 2009.

Lin/u ^za/de Quadros
T^esidente
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UPRESCAM
Avenida Goioere, 1739 -Ap. 204 -Ccnlro- Centro - Campo Mourüo - Paraná

Fundadaem 30 dc dezembro de 2008 uorescamiiAhúcmail.cnin

DECLARAÇÃO

Declaramos que a entidade apresentará anualmente a
prestação de contas ao Poder Público Municipal, Estadual
e Federal e ao Poder Legislativo Municipal.

Campo Mourão - Pr, 13 de Outubro de 2009.

Lirmu Cezaj^de Quadros
/ Presidente
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A/EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RFSOIlJCÃn
011/93- / ^"

SOBRE^MATÉRIA:

(X/náo existe súmula registrada poroutro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outroVereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Nâo

( )Sim.^onforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(A) não há quaiquer óbice.

{ ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada {167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

{ ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )a propostólo (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

Trata^^ de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há quaiquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois nâo está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n® (em anexo) - art. 151, § 2". inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta nâo incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourâo, 18 de Novembro de 2009.

I

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOU^^
ESTADO DO PARANÁ /í' 'o\

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - lelefax(44) 523-23.30 -CEP 87302-220 -Cx. Postal 45(j p, QaH ^
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 \ J

e-mail: k-i;i'.l;iii'.'iiininivnnil a - uuu ci.-m.lT \ ( . aJUaÍ~ /
DEPARTAMKNTO ÜE CONTROLE LKGISI .AliVO EARQUIVO HISTÓRICO r.',^ - >

:.r •

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO
E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO Â EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OUM^^RIAL DISPONÍVEL SOBRE AMATÉRIA:
(X) Não

( ) Sijyí, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

i/K) NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO.

( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 19 de novembro de 2009.

.7. ....-^J^TTTrprr.
VÁLMIR COSTA MELQÜiÁBES

Diretor Geral de Administração

d
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harríson José Borees. 895 - Telefone (44) 3523-54.2J - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

c-mail: leEislativomuniciDnl@caHiafaciu.oom,br
www.camaincni.üom-hr

Ao )AL ••
ASSESSORIA jurídica

PARECER N°. 53^ /2009.
REF: PROJETO DE LEI N", 187/2009

ORIGEM: VEREADOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

^0 ^0~Ca^
pAflA

o iLÍ% t/u
02 //J^/09

Senhor Vice - Presidente,

Vem à esta Assessoria Jurídica para análise o Projeto de

Lei de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, protocolizado sob

o n°. 187/2009, exposto em 02 (dois) artigos, que "declara de utilidade

púbfíca UPRESCAM - União dos Presidentes e Vice-Presidentes das

Associações de Moradores de Campo Mourão".

No entanto, verifico que o presente Projeto de Lei não

está em conformidade com a Lei n°. 2.484/2009 (cópia anexa), que dispõe

sobre nonnas para declaração de utilidade pública de sociedades civis,

associações e fundações constituídas no Município de Campo Mourão, e dá

outras providências. PODER LEGISLATIVO DH CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO l ^ n

CAMPO MOURÃO 1

PROTOCOLISTA
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A • • . 1 x--'Si_r'.^Assim, para que seja possível a emissão de Parecer por

esta Assessoria Jurídica, solicito a devolução do aludido Projeto de Lei ao

Autor, para que providencie o seguinte:

• cópia do Estatuto Social da entidade;

• relatórío, comprovando que a entidade "promove a

educação, os esportes, apoio à saúde pública ou

exerce as atividades de pesquisas científicas, de

cultura, inclusive artísticas ou filantrópicas, de

caráter geral ou indiscriminado,

predominantemente";

• declaração de que a entidade não s^Jistribui lucros,

bonificações ou vantagens a dirígentes e

mantenedores sob nenhuma forma ou pretexto; e

• declaração de que a entidade serve

desinteressadamente à coletividade, em

observância aos fins estatutários.

Após a realização das diligências solicitadas, que o

presente Projeto de Lei retome para análise desta Assessoria Jurídica.

Éo que me compete j guir.

Campo Mourão, 1

Valter Frariteis
V

Assessor Jv^
Oab/Pr-29.^91

Doe. Anexo; Projeto dc Lei n". 187/09. (Prot. n®. 3.126/^9)

bro de 2009.



PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1316/2009

DE 22/09/2009

FLS-, n

LEI N.24 8 4

De 21 de setembro de 2009

Dispõe sobre normas para declaração de utilidade
pública de sociedades civis, associações e fundações
constituídas no Município de Campo Mourão e dá
outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° As Sociedades Civis, as Associações e as Fundações
constituídas no Município de Campo Mourão, ou que aq4i exerçam suas
atividades através de representações, e que visem exc[a'sivamente servir
desinteressadamente à coletividade, poderãoser declaradas de utilidade pública,
provados os seguintes requisitos;

I - que possuam personalidade jurídica;

II - que estão em efetivo exercício e servem desinteressadamente à
coletividade em observância aos fins estatutários;

III - que não remunera a qualquer título os cargos da sua Diretoria e
que a entidade não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes e
mantenedores sob nenhuma forma ou pretexto;

IV - que. comprovadamente, mediante relatório apresentado,
promove a educação, os esportes, apoio à saúde pública ou exerce as atividades
de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artísticas ou filantrópicas, de
caráter geral ou indiscriminado, predominantemente;

V - que se obriga a apresentar aos Poderes Legislativo e Executivo,
anualmente, a demonstração da receita obtida e da despesa realizada no
período anterior.

§ 1° Afalta de qualquer dos documentos enumerados neste artigo,
importará no arquivamento do processo.

§ 2° VETADO.
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Art. 2® O nome e características da Sociedade, Associação ou
Fundação declarada de Utilidade Pública serão inscritos em livro especial, que
se destinará, também, à averbaçâo da remessa dos relatórios a que se refere o
artigo 3® desta Lei.

Art. 3° As entidades dec/aradas de utilidade pública, salvo motivo
de força maior devidamente comprovado e avaliado pelas autoridades
competentes, ficam obrigadas a apresentar até o dia 30 de abril de cada ano,
aos Poderes Executivo e Legislativo, relatório circunstanciado dos serviços que
houverem prestado a coletividade no ano anterior.

Parágrafo único. Quando da apresentação dos relatórios
decorridos 15 (quinze) dias do prazo estabelecido no capuí deste artigo, o Poder
Legislativo, através do departamento competente, publicará listas contendo os
nomes das entidades adimplentes e inadimplentes.

Art. 4° Será cassada, após procedimento legislativo regular, a
declaração de Utilidade Pública da Sociedade, Associação ou Fundação que:

I - deixar de apresentar, durante 02 (dois) anos consecutivos, o
relatório a que se refere o artigo precedente e bem assim, a demonstração
mencionada no inciso V do artigo 1°;

estatutários;
- se negar a prestar serviços compreendido em seus fins

IM - remunerar, sob qualquer forma os membros de sua diretoria,
conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos, ou conceder e distribuir lucros|
bonificações ououtras vantagens a dirigentes, mantenedores ou associado;

IV - alterar a sua denominação e, dentro de trinta dias, contados da
averbaçâo da alteração no Registro Público, deixar de enviar a mesma á Câmara
Municipal para tornar-se objeto de nova Lei.

Parágrafo único. As condições de funcionamento da entidade a
ser reconhecida de utilidade pública serão inspecionadas por integrantes da
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo,
especialmente designada para tanto, ou por servidor da Câmara Municipal
designado a pedido da respectiva Comissão.

Art. 5° Ficam obrigadas a cumprir as normas contidas no inciso V.
do artigo 1° e, bem assim, no artigo 3®, as entidades já declaradas de utilidade
pública.
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Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis n° 818, de 23 de
setembro de 1993 e a n®, 1.087, de 20 de janeiro de 1998.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 21 de setembro de 2009

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

José Luiz Gurgel
Procurador-Geral
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DECLARAÇÃO

Declaramos a quem interessar possa que a
UPRESCAM não distribui lucros, bonificações ou
vantagens a dirigentes e mantenedores sob nenhuma
forma de pretexto.

Todos os membros da Diretoria, Conselho Fiscal e
Suplentes realizam seus serviços para a UPRESCAM de
forma voluntária e gratuita.

Campo Mourão - Pr, 4 de dezembrod^009.

/ineu Cezar:ffle Quadros
Presidente
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DECLARAÇÃO

Declaramos a quem interessar possa que a
UPRESCAM foi fundada pelos Presidentes e Vice
Presidentes de Associações de Moradores de Campo
Mourão, para prestar serviços desinteressadamente à
coletividade, em completa observância os termos de seu
estatuto.

Campo Mourão - Pr, 4de dezembro ^e 2009.

íineu Cez^^fé^Quadros
fesidente
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES

^AUPRESCAM foi criada para atender eauxiliar às Associações de Moradores de Campo
Mourão, promovendo a educação, os esportes, apoio à saúde Pública, incentiva a cultura e tem
comoprincípio a filantropia.

Neste ano a Uprescam participou de todas as atividades promovidas pelo Poder Público
Municipal, eseus membros fazem parte de todos os Conselhos Municipais.

Os membros da Diretoria eConselho Fiscal da Uprescam participaram durante oano todo
de todas as palestras e campanhas realizadas nas áreas de Saúde, Educação, Ação Social
Esportese Cultura. '

Â^Uprescam está realizando um campeonato de futebol suíço, onde estão participando 16
Associações de Moradores com seus times, com o envolvimento direto de mais de trezentos
munícipes.

AUPRESCAM executa campanhas de arrecadação de fundos para acompra de remédios
para os necessitados, alimentos epara ajudar àquelas pessoas que tem dificuldades em pagar suas
contas de luz e água, tem fornecido ônibus para transporte das escolinhas de fijíebol das
Associações de Moradores epara excursões culturais de alunos das escolas municipais.

Campo Mourão - Pr, 3 de dezembro de 2009.

Presid
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ESTATUTO

CAPÍTULO I ^

Denominação, Sede, Finalidade e Duração.

Art.1° -AUPRESCAM - União dos Presidentes e Vice Presidentes das Associações
de Moradores de Campo Mourão, fundada em 23 de dezembro do ano de
2008, com endereço para correspondência, é, na Rua Francisco Albuquerque.
1488 - Centro em Campo Mourão - Paraná, uma Associação Civil sem fins
econômicos, políticos, partidários, ou religiosos e com prazo indeterminado
de duração que visa representar e encaminhar as reivindicações comuns em
conjunto da população dos bairros, vilas, conjuntos habitacionais.

Art.2® - AUPRESCAÍVI - União dos Presidentes e vice Presidentes das Associações
de Moradores de Campo Mourão tem porfinalidade:

a) Fortalecer as Associações de Moradores de Campo Mourão nas lutas por
soluções de problemas de urbanização, creches, escolas, lazer, habitação,
justiça e a legalização de suas filiadas;

b) Contribuir para a formação e organização de Associações de Moradores;

o) Lutar pela implantação de uma política habitacional, salarial, educacional,
cultural, saúde e de segurança, voltada para o atendimento das
necessidades da população;

d) Contribuir para a formação e organização de Uniões de Associações de
Moradores em Campo Mourão;

e) Promover com as associações, a luta contra a carestia e pela melhoria da
qualidade de vida da população;

f) Promover em conjunto com as associações atividades artísticas, culturais,
desportivas de modo a contribuir para o desenvolvimento social e cultural da
população:
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g) Promover encontros, reuniões, debates, palestras, seminários para discutir
assuntos de interesses dos moradores de suas filiadas;

h) Realizar levantamentos, pesquisas, cursos, estudos e outras iniciativas de
interesses das filiadas;

i) Administrar Rádio Comunitária;

j) Administrar o jornal da entidade;

k) Realizar atividades esportivas;

I) Realizar Congressos;

m) Realizar cursos de gerenciamentos para Lideranças Comunitárias;

n) Defender os interesses das crianças, adolescentes, jovens e idosos;

o) Receber e administrar recursos de qualquer espécie e de qualauer
natureza; ^

p) Firmar convênios com opoder, público e com a iniciativa privada;

q) Administrar Cooperativas;

Art.3° - A Federação será designada pela Sigla UPRESCAM, sendo a entidade
maxima de representação, reivindicação, coordenação e defesa dos
interesses gerais dos associados por ela representada.

CAPÍTULO II

Do Quadro Associativo, da Admissão e Exclusão dos Associados.

Art.4® -A UPRESCAM é constituída por:

a) Associações de Moradores de bairros, vilas e conjuntos habitacionais, já
legalizados, através da apresentação do estatuto e atas devidamente
registradas em cartório de títulos e documentos.
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b) Presidentes de Honra.

PARÁGRAFO 1° - Para participar da UPRESCAM as Associações de Moradores
deverão ser reconhecidas pelos moradores locais.

PARAGRAFO 2° -As Associações de Moradores em processo de legalização
poderão participar da UPRESCAn/l, não podendo porém nomear delegados
para votarem em assembléias da UPRESCAM.

PARAGRAFO 3° -Afiliação à UPRESCAM deverá ser feita espontaneamente ou
por convite desde que a Associação reconheça a UPRESCAM como sua
única Entidade representativa.

PARAGRAFO 4° -Adiretoria executiva da UPRESCAM analisará opedido de
filiação, podendo aprovar ou não a filiação junta a UPRESCAM.

1
'O . w o

CAPITULO III

Dos Direitos e Devores dos Associados Efetivos,

Art.5® - São direitos das Associadas:

a) Votar e ser votado; para cargos eletivos da UPRESCAM, desde que
estejam quites com suas contribuições associativas junto à tesouraria da
UPRESCAM;

b) Apresentar moções, propostas e reivindicações a qualquer órqão da
UPRESCAM;

c) Requerer a convocação de reunião extraordinária da Diretoria Executiva ou
de assembléia, juntamente com omínimo de 1/3 (um terço) das filiadas
devidamente em dia com suas obrigações estatutárias.

Art.6° - São deveres das Associadas:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;
b) Zelar pelo bom nome da ÜPRESCA
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c) Trabalhar pelos objetivos da entidade, conforme disposto no Art 2° deste
Estatuto;

contribuições associativas fixada pela Diretoria Executiva da
UPRESCAM;

e) Representar a UPRESCAM quanto credenciadas pela Diretoria Executiva'
t) Comunicar com antecedência a UPRESCAIV! sempre que for realizar

assembléias e eleições;
g) Manter seu cadastro atualizado junto a UPRESCAM anualmente;

CAPÍTULO IV

Dos Órgãos de Execução, Consulta ede Fiscalização.

Art.7° - AUPRESCAM exercerá a plenitude de seus direitos e poderes através dos
seguintes orgãos:

a) Diretoria Executiva;
o) Conselho Fiscal.

CAPÍTULO V

Art.8 -Aassembléia convocada pela Diretoria Executiva é oórgão máximo de
decisão da UPRESCAM.

PARAGRAFO 1 -Adiretona Executiva, juntamente com oConselho Fiscal nomeará
uma Comissão Eleitoral composta de 02 (dois) titulares e 02 (dois) Suplentes que será
responsável pela elaboração dos critérios e Regimento Eleitoral.

PARÁGRAFO 2" -As eleições serão realizadas de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos
convocada pela Diretona Executiva, com ampla divulgação em toda região de sua
abrangência, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

^ í
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n.^n^r r -Sua convocação extraordinária fica acargo da Diretoria ExecutivaOU pordecisão de 2/3 {dois terços) de suas filiadas.

Ho 4° -ADiretoria Executiva eConselho Fiscal serão eleitos com mandatode 04 (quatro) anos podendo secandidatar à reeleição.

CAPÍTULO VI

Da Diretoria Executiva

Art 9» - ADiretoria Executiva será composta de 7 (sete) membros efetivos, sendo
efetivo. Presidente; 1° Vice-presidente; 2° Vice-presidente; Secretário Geral 1°
Secretario, Tesoureiro Geral; 1° Tesoureiro.

PARÁGRAFO 1° - Os membros da Diretoria Executiva não respondem
subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela UPRESCAM, salvo fraude dolo
ou ma fe de seu mandato,

PARÁGRAFO 2° - São competências dos Diretores:

Compete ao Presidente:

a) Representar a UPRESCAM junto aos órgãos e autoridades competentes.

b) Presidir reuniões, coordenar trabalhos das assembléias.

c) Assinar correspondências, outros documentos juntamente com oSecretário.

d) Assinar cheques com oTesoureiro geral;

e) Elaborar oplano de trabalho e proposta orçamentária para oexercício;

f) Aprovar admissão de novas filiadas conforme parágrafo 3° do Art. 4°;

g) Elaborar o regimento interno da UPRESCAM;

h) Indicar representantes da UPRESCAM quando for necessário;

i) Admitir empregados, fixar remuneração e supervisionar serviços;

j) Prover custeio das atividades da UPRESCAM eefetuar outras despesas
respeitando o disposto no orçamento
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k) Indicar a Comissão Eleitoral eelaborar oRegimento Eleitoral;

I) Afastar esubstituir qualquer um de seus membros de acordo com oEstatuto;
m) Constituir departamentos e comissões auxíliares;

Compete ao 1° Vice-presidente:

a) Auxiliar o Presidente em suas funções;
b) Substituí-lo em caso de ausência ou impedimento;
c) Exercer tarefas que lhe forem designadas pela Diretoria Executiva;

Compete ao 2° Vice-presidente-

a) Substituir o1° Vjce-presidente no caso de impedimento de ambos;
b) Exercer atribuições em que forem designadas pela Diretoria Executiva;

Compete ao Secretário Geral:

a) Assinar correspondência e outros documentos com o Presidente*
b) Lavrar atas das reuniões;
c) Supervisionar os serviços administrativos;
d) Elaborar documentos;
e) Guardar livros sociais;
f) Zelar pelos bens patrimoniais da UPRESCAM;

^ Compete ao 1° Secretário;

a) Auxiliar oSecretário Geral em suas atribuições e tarefas;
b) Substituí-lo em caso de ausência ou impedimentos;

Compete ao Tesoureiro Geral:

a) Manter os serviços de tesoureiro;

b) Preparar e apresentar balanços e prestação de contas mensalmente a
Diretoria Executiva trimestralmente ao Conselho Fiscal;

c) Juntamente com o Presidente assinar cheques;

d) Receber contribuições das Associações e outras doações;

í
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Compete ao 1° Tesoureiro;

a) Auxiliar oTesoureiro Geral em suas atribuições e tarefas;

b) Substituí-lo em caso de ausências ou impedimentos.

CAPITULO VII

O Conselho Fiscal

Art-IO" -OConselho Fiscal será constituído de três membros edois suplentes,
a) OConselho fiscal devera eleger um presidente.

Diretoria Executiva e Conselheiros que faltarem três reuniões

aUPr"SS;S Exwa e Con.eltolros ,ue denegrirem oulesarem a UPRESCAM, serão excluídos imediatamente do quadro social da entidade
com devida comprovação e com direito de defesa.

~ °® "le^ibros da Diretoria Executiva e Conselheiros que se
dfrefnria VT "^a secretaria municipal ou cargo de

r
dias antes da eleição.

CAPÍTULO Vil!

Do Conselho Fiscal

Art.13 -OConselho Fiscal e órgão de fiscalização e acompanhamento financeiro e
eScTnnrl composto de 3(três)membros e2(dois) suplentes, eleitos
«ZL t I f® mandato de 4(quatro) anos, com a obrigatoriedade de reunir-sesemestralmente ou quando convocado pela Diretoria Executiva.

outorgado o título Presidente de Honra da
RtSCAM a pessoa que prestou relevantes trabalhos a UPRESCAM e ao

ruPRESCAM^rllí•1° compete auxiliar eapoiar adiretoriada UPRESCAM em seus trabalhos sempre quando for convocado, com direito a voz e
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CAPÍTULO IX

Do Patrimônio da UPRESCAM

Art.14° - O patrimônio da UPRESCAM destina-se única e exclusivamente ao
cumpnmento de suas finalidades e será formado por:

a) Bens imóveis edireitos que a UPRESCAM possua ou venha possuir;

b) Móveis e utensílios:

c) Doações e legados.

patrimônio levará sempre em conta os superiores
interesses da UPRESCAM e os seus objetivos sociais.

PARÁGRAFO 2° -Opatrimônio será administrado pela Diretoria Executiva.

CAPÍTULO X

Da Receita da UPRESCAM

Art.15° - Constituem receita da UPRESCAM

a) Doações, patrocínios, e auxílios das Associadas ede terceiros, pessoas físicas
e jurídicas dequalquer nacionalidade, pública e privada;

b) Recursos oriundos de convênios ou contratos celebrados com pessoas físicas
ejundicas de qualquer nacionalidade, pública ou privada;

o) Juros provenientes de depósitos em instituições financeiras, bem como de
títulos incorporados ao patrimônio:

d) Renda de comercialização de produtos ou materiais provenientes de doações
recebidas ou aquisições feitas pela UPRESCAM;

e) Rendas diversas e eventuais.

Art.16° - As arrecadações de qualquer natureza serão depositadas em Banco e sua

Tesour^^^^^ efetuada de cheques assinados pelo Presidente e pelo



tl P R E S C A M

A^rrx cnlifiariamente nem subsidiariamente pelas
rJço;.?ooSS e"S.STn.o .m c,.o de compromissos ,u. subscrevam
como avalistas da UPRESCAM.

HAPÍTULO XI

Da Duração da UPRESCAWl

Art.19° -AUPRESCAM ^^goo/TnwTnt^po? prLentes naextinta por deliberaçao fP Jando os bens que porventura

por decisão em assembléia.

r.APlTULO Xn

Das Eleições da UPRESCAM

Art-aa» -Quando das elei|ões 9®^^® ^"^3^02 (S'membros^Í 02 (dois)
Slentes que coSarâo°a atCL^SO (sessenta) dias antes das eleições.

^ -^o^cn 1» AComissão Eleitoral estabelecerá os procedimentos para oregSío das candid;turas edas chapas 30 dias antes da ele,çao.
parágrafo 2» -Aassembléia de Eleição será convocado com antecedencaSa?e 60 (sessenta) dias antes do término do mandato.
parágrafo 3° - Terão ®T
SSpi®Stfe -das.«l» ..a UPRESCAM com 6(seis) meses
antecedência.

parágrafo 4° - de eldstêndfe dtvidaSTegisUadare com
sua^Sfe eTtaTutos d°evidameL registrados em Cartório de Titulos eDocumen os.
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PARÁGRAFO 5° - O Delegado para participar do Processo Eleitoral deverá
apresentar a ata de Assembléia Geral original ou autenticada constando seu nome na
Diretoria eleita de sua Associação de Moradores .

PARÁGRAFO 7° - Na entrega das chapas à comissão eleitoral deverá observar se na
mesma constam os nomes para preencherem os cargos da Diretoria Executiva e
Conselho Deliberativo e Fiscal e documentos exigidos para registro deverão estar
completos, caso contrário às mesmas serão recusadas pela Comissão Eleitoral.

PARÁGRAFO 8° - AComissão Eleitoral respeitando o que dispõe o Estatuto da
^ UPRESCAM, será responsável pela elaboração das normas da eleição, da realização

e da Posse da Diretoria eleita.

CAPÍTULO XIII

Das Disposições Finais

Art.23° -Oúnico órgão que tem poderes para aprovar qualquer alteração no Estatuto
é a Diretoria Executiva.

Art.24° -AUPRESCAM poderá ser extinta pelo voto de 90% (noventa por cento) de
suas Associadas, em assembléia convocada especialmente para tal fim.

Art-aS" - Para as deliberações da assembléia será exigido em primeira convocaçao a
maioria das associadas e com qualquer número em segunda convocação.

^ Art-ae" -AEntidade aplica integralmente suas rendas, recursos eeventual resultado
operacional na manutenção edesenvolvimento dos objetivos institucionais no territono
nacional.

Art.27° - A Entidade não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por
qualquer forma ou títulos, a seus diretores, conselheiros, associados, instituídos.
benfeitores ou equivalente.

Art 28° -AEntidade ésem fins econômicos e não distribui resultados, dividendos,
bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou
pretexto.

Art 29° -Em caso de dissolução ou extinção da entidade, oeventual patrimônio
remanescente será destinado auma entidade congênere devidamente repstrada no
Conselho Municipal de Assistência Social CMAS ou a uma entidade publica, a
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critérios da instituição. Presta serviços gratuitos, permanentes e sem qualquer
discriminação.

Art.30° - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva.

Art.31® - O Presente estatuto entra em vigor na data de sua aprovação perante o
órgão competente. Revogando- se as disposições em contrário.

Campo Mourão - Pr, 30 de dezembm^cfér 2008.

Presídenté^a^ÚPRESCAM

Dr. EraidoTeõdõrode"^]!^!^^
OAB n° 7605
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Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito, reuniram-se no plenário
da Câmara Municipal de Campo Mourão, às dez horas as Associações de Moradores de Campo
Mourão, aqui representadas por seus Presidentes e Vice Presidentes, para deliberarem sobre a
fundação da entidade que deverá representá-las, reivindicar pelas mesmas, organizar e promover
reuniões, congressos, palestras, fóruns, atividades, festas, etc.

Participam desta Assembléia de fundação os presidentes e vice-presidentes das Associações
de Moradores do Jardim Capricórnio, Maia I e II, Paulista I e II,Tropical I e II, Conjunto José Richa,
Conjunto Parigot de Souza, Ilha Bela, Jardim Albuquerque, Jardim Maria Barleta, Conjunto
Tancredo Neves, Damfere, Jardim Paulino, Lar Paraná,Vila Cândida, Conjunto Milton Luiz Pereira,
Pio XII, Conjunto Parque Verde, Jardim Cidade Nova, Vüa Urupês, Jardim Modelo, Jardim Santa
Cruz, Vila Rural Flor do Campo, Barreirodas Frutas, São Benedito e Rio da Várzea.

Agradecemos a presença de todos o senhor Líneo César Quadros, que provocou esta reunião e
Assembléia, perguntou a todos se poderia presidir esta assembléia de fundação e eleição e
composição da Diretoria Executiva e criação da sigla que denominará a entidade. Com a
concordância de todos os presente, o senhor Líneo deu continuidade aos trabalhos, explicando a
todos como funcionará a entidade e para que fins esta sendo fundada. Esta associação de Presidentes
e Vice Presidentes está sendo fundada para representar as Associações de Moradores de Campo
Mourão, nas reivindicações ao Poder Executivo Municipal, Estadual e Federal, no Poder Legislativo,
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Municipal, Estadual e Federal, perante as ONGs, Oscips, autarquias, entidades filantrópicas, clubes
de serviço eetc. Osenhor Líneo apresentou um esboço de estatuto da entidade que deverá ser votado,
sugerindo emendas e reconhecido por todas as associações que aceitarem participar da União dos
Presidentes e Vice Presidentes. Foi também apresentada àsugestão da sigla com a qual aentidade
sera reconhecida e ficou de os participantes deliberarem e votarem a sigla da entidade. Após terem
votado por unanimidade oestatuto oficial em anexo, que deverá ser registrado em cartório com adata
da fundação pelo presidente eleito nesta data eter sido definida asigla

«UPRESCAM - UNIÃO DOS PRESIDENTES EVICE PRESIDENTES DAS ASSOCIACÕES
DE MORADORES DE CAMPO MOURÃO".

Compareceram a esta Assembléia os representantes das Associações de Moradores do Jardim
Cidade Nova, J^dim Maria Barleta, Conjunto São Francisco de Assis. Jardim Paulino, Jardim
Paulista 1e 11, Vila Candida, Jardim Albuquerque, Conjunto Capricórnio, Jardim Mala Ie II, Jardim
Tropical Ie II, Conjunto Parigot de Souza, Jardim Damasco, São Luiz, Ipê e São João (Damfere),
Jardim Santa Cruz, Barreiro das Frutas, Jardim Pio XII e Rio da Varzea.

^Após ter sido definido evotado oestatuto eonome da entidade, osenhor Líneo deu um prazo
de quinze minutos para que os participantes apresentassem chapas para a eleição da diretoria da
entidade contendo um presidente, primeiro vice presidente, segundo vice presidente, secretario geral,
primeiro secretario, tesoureiro geral, primeiro tesoureiro e conselho fiscal com três membros e dois
suplentes. Deverá ainda ser votado um presidente de honra para aentidade.

Encerrado oprazo foi apresentada uma chapa da diretoria com aseguinte composição:

SARUTA KFFURI
CARUA KFFURI NUNES

Presidente - LINEO CÉSAR DEQUADROS

1° Vice Presidente - ROQUE APARECIDO FREITAS - Conjunto Parigot de Souza

2°Vice Presidente - ELI DE OLIVEIRA - Barreiro das Frutas

Secretario Geral-DIONECLEYVALÉRIO - Conj. Milton L. Pereira-Cohapar

1° Secretario - JAILSON JOSÉ PEREIRA - Conjunto Pio XII

Tesoureiro Geral - ACIR MENDES FONSECA - Conjunto Cidade Nova
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UPRESCAM
União dos Presidentes E Vice Presidentes das Associações de Moradores de Campo Mourão

Rua Francisco Albuquerque, 1488-Centro-Campo Mourão - Paraná »prescam;g'hotmail com
Fundada em 30 de dezembro de 2008

1° Tesoureiro - CARLOS DE OLIVEIRA - Jardim Tropical I e II

Conselho fiscal - JACIR DE OLIVEIRA - Damfere Rcgbtro Civil dc Pessoas Jurídicas
Protocolado sob N' 4371

Registrado sob N®

- MARLENE DE FREITAS - Conjunto Capricórnio, Maia I e II
]K^oáirRs

- MARCOS ANTONIO BUENO - Conjunto Parigot de Souza

Suplentes - JURANDIR ROSA DA COSTA - Jardim Santa Cruz

- VALDEMIR JOSE DE OLIVEIRA - Jardim Santa Cruz

Presidente de Honra —DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

CARLITAKFFUR'
CARLA KFFURI NUNES

Como foi apresentada uma única chapa, foi colocado em votação e por unanimidade dos
presentes ficou eleita esta chapa.

A seguir, dando continuidade o presidente desta reunião, deu posse a diretoria e conselho
fiscal eleitos.

Tomando posse o senhor Lineo César de Quadros - Presidente eleito, agradeceu a todos e
discursou apresentando as propostas de trabalho desta diretoria, onde colocou como metas, a intenção
de imediatamente marcar nova Assembléia para que os Presidentes das Associações possam
apresentar suas necessidades e prioridades dos bairros junto ao senhor Prefeito, também disse que
estará enviando correspondência ao Detran, secretaria de educação e transporte do estado e à Receita
Federal solicitando a doação dedois ônibus para uso da UPRESCAM no atendimento dacomunidade
e marcou uma Assembléia Geral Extraordinário para o dia 16 de Janeiro de 2009, às 19 horas, na
Câmara Municipal, para dar posse ao Presidente de Honra e para que os representantes de cada
Associação de Moradores apresentem as suas reivindicações, para serem encaminhadas ao Poder
Público para que sejam atendidas. Ficou combinado de que cada Presidente trará uma relação com as
necessidades de seus bairros e elencará duas prioridades nesta relação. De posse destas prioridades a
Uprescam oficiará ao poder executivo municipal cobrando a realização destas prioridades e das
demais reinvindicações. Nessa Assembléia Extraordinária também deverá ser proposta uma data para
uma visita do senhor Prefeito á Associação para ouvir e demonstrar para quando poderá atender
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Fundada em 23 de dezembro de 2008
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as reivindicações dos Presidentes e vice presidentes das Associações de Moradores filiadas a

esta entidade.

Nada mais tendo a tratar o Presidente da UPRESCAM agradeceu a presença de todos e

deu por encerrados os trabalhos desta Assembléia Ordinária.
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Presidente
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Vice Presidente Aáçijiátura
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Kresjdente
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^ce Presidente Assinatura
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Presidente Assinatura

Vice Presidente Assinatura
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Presidente
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Vice Presidente Assinatura
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Vice Presidente
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Cep-^^- ^J/^-jkrl Fone - ^ T^ C 9 'T "Z.
Vice Presidente Endereço

Cep Fone

Nasc

Nasc

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES EAMIGOS DO JD ALBUQUERQUE EILHA BELA
Presidente

Cep- Fone-

Vice Presidente Endereço

Cep Fone

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PIQUIRIVAÍ
Presidente

Cep-

Vice Presidente

Cep

Fone-

Endereço

Fone

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO ALTO ALEGRE
Presidente

Cep-

Vice Presidente

Cep

Fone-

Endereço

Fone
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Nasc.
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NS

Nasc.
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ESTADO DO PARANÁ
Rua Hairison José Borges. 895 - Telefone (44^ 3523-54.21 - CEP 87300-3S0

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
c-mail; leeislaüvomunicinal@camafacm.com.br

www.camaracm.cQm.hr

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃOVV;!

ôL(l

Ç5í«poi«oú<^

ASSESSORIA .niRÍDíCA

PARECER N". 00^3/2010.
REF; PROJETO DE LEI N°. 187/2009

ORIGEM: VEREADOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

fòSoC'-^

0^/0//o/O
^y4j&àAAÁ^

Senhor Vice - Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo
artigo 18 e incisos da Resolução n^. 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira propõe
Projeto de Lei, protocolizado sob o n°. 187/2009, exposto em 02 (dois)
artigos, que "declara de utilidade pública UPRESCAM - União dos

Presidentes e Vice-Presidentes das Associações de Moradores de Campo
Mourão".

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 17

de novembro de 2009. A Divisão Legislativa certificou em 18 de novembro a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e

quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da
~ ~ u • I '1-- PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃOproposição, nao havia qualquer obice. protocolo n" õoLS /3o/O

CAMPO MQURÃO Ql-toii/o riORA/V:C^

PROTOCOLISTA
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Em 19 de novembro o Departamento de Contrblks^at
Legislativo eArquivo Histórico atestou ainexistência de legislação municipal
ou material disponível sobre a matéria, e quanto á prejudicialidade, não havia

qualquer óbice.

Após a realização de diligências solicitadas por esta
Assessoria Jurídica, o presente Projeto de Lei retorna para análise nesta data.

E o relatório.

11 - DO PARECER

A iniciativa visa declarar de utilidade pública a referida

entidade.

Em análise, salvo melhor juízo, o presente Projeto de Lei
está em conformidade com a Lei n°. 2.484/2009, que dispõe sobre normas
para declaração de utilidade pública de sociedades civis, associações e
fundações constituídas no Município de Campo Mourào, e dá outras
providências.

Assim, esta Assessoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do aludido Projeto de Lei.

Éoque me ok^pete arguir.

irâpAOó de janeiro de 2010.

Valti da Silva

Doe. Anexo: Projeto de Lei n° 187/09. n**. 3.126/2009).

o
/



LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
Uua Francisco Albunucrque. 1488 - Tcicfax f44> 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Posinl 450

C.N.P..I 79.869.772/0001-14

c-mail; leizisliilivoniiinicioalfãjciimiinicni.coni.br
w>vw.cninaracm. coni.br

Bancada do PSL

PROJETO DE LEI N® 187/2009.

AUTORIA: VEREADOR ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão Permanente o Projeto de Lei n° 187/2009, protocolado
sob n° 3126, em 17 de novembro de 2009, que: "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
A UPRESCAWI - UNIÃO DOS PRESIDENTES E VICE-PRESIDENTES DAS
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE CAMPO MOURÃO."

VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão manifestar-se sobre os aspectos legais e constitucionais
das proposições, conforme o Artigo 39, Ido Regimento Interno desta Casa de Leis.

Pretende o autor em sua proposta de lei, Declarar entidade de Utilidade Pública
Municipal.

A Declaração de Utilidade Pública segue normas contidas na Lei Municipal n°
2484/2009.

Após a leitura e a analise do presente Projeto de Lei, não verificamos óbices
quanto a sua tramitação, visto que o autor atende as exigências contidas na Lei acima
citada.

Ante ao exposto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL a tramitação da
matéria nesta Casa de Leis.

Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Legislação e Redação, 11 de
março de 2010.

SIDNEI DE'SO.Ü
Presidente

Assessoria Parlamentar do PSL.
Ifp.

ADEMIR FRANCO DE UMA
Relator

JARDIM ISIDORIO DÁ SILVA MORAES
Membro



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. n° 1S79 - Telefax 144) 3S18-S0S0 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 4SQ
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maíl: leaislatÍvomuniclpal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

PROJETO DE LEf 187/2009.

AUTORIA: PR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

ENCAMINHADO ÀCOMISSÃO DE FINANÇAS E ORCAIUlFMTng

RELATOR: VEREADOR DR. SAUL ANTONIO SACHETTI

RELATÓRIO:

V, ^ Comissão Projeío de Lei n° 187/2009, de autoria doERALDO TEODORO DE OLIVEIRA que - "DECLARA DE UTILIDADE
PUBLICA AUPRESCAM - UNIÃO DOS PRESIDENTES EVICE-PRESIDENTES DAS
ASSOCiAÇOES DE MORADORES DE CAMPO MOURAO", o qual recebeu parecer
favoravel da Comissão de Legislação e Redação.

VOTO DO RELATOR:

O presente Plano de Lei tem a finalidade de declarar de Utilidade Pública
a UPRESCAM - UNIÃO DOS PRESIDENTES E VICE-PRESIDENTES DAS
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE CAMPO MOURAO. o qual visa realizar os
projetos em pro! da comunidade.

No que respeita o aspecto financeiro e orçamentário é plenamente
possível, estando em perfeitas condições para a tramitação, sendo assim
manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao presente Planode Lei.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, 15 de março de 2.010.

/rsm

VOIDELO
Presidente

DR. SAUL TONIO

eiator

/HELTOfÍBÓRGES
Membro



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 • Telefax t44> 3518-5077 - CEP 87300-40P - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomuniclpal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI
vereadorjOsepochapski@camaracm.com.br

http://profjosepochapski.blogspot.com/

PROIETQ DE I.FI N. ^ 187/2009

AUTORIA DOVEREADOR PR. ERAI.fíO TEODOI^O m OLIVEIRA

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

REI.ATOR: VEREADOR IQSÉ POCHAPSKI

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. - 187/2009, que - DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA A UPRESCAM - UNIÃO DOS PRESIDENTES E VICE-PRESIDENTES
DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE CAMPO MOURÃO.

VOTO DO RELATOR:

À vista do exposto, votamos pela constitudonalidade do Projeto de Lei
187/2009, e no mérito, pela aprovação.

JESj

DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, em ô^^áí^ft-d-e-ZCjlp.

PROF. lOSÊ f OCHAPSKI
/ Relator

®QEI^0CHA pLITA TINI



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOUt^O
ESTADO DO PARANÁ I ' l •

Rua Mato Grosso. 1579 - Teletax (Oxx^^l 55218550 - CEP 87.302.220 - Cx. Postal 45Q
C.N.P.J. 79.869.772'00Ül-14

e-mail:lefflslativomunicinnlíS>camaracm.com.br : wvw.caiuaracin.com.br
Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N® 3126/2009. PROJETO DE LEI N« 187/2009.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

H \0'h\ 2010 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Ib \ 12010 FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ot \nQ I2010 MÉRITOS TEMÁTICOS

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

í5;

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

/.A ÍD APROVADO REJEITADO

M lO

r

APROVADO REJEITADO

0
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE"ADMiNISTRSÇÃD"

O'
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NOME F c A

Ademir Pczâo y:

Edoei Rocha

Dr. Eraldo

Hciton Borges <

Isidoro Moraes

José Pochapski
Beto Voidelo À''

Nelita -X"'
Saul V
Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão v;
Edoel Rocha

Dr. Eraldo
——^

Helton Borges V
Isidoro Moraes

José Pochapski
Beto Voidelo r
Nelita V

Saul V

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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e-maih leaislattvomunícipat(Stoamaracm.com.br

vwvw.camaracm.com.br

CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n° 187/2009 - UNIÃO DOS PRESIDENTES E VICE-

PRESIDENTES DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE CAMPO MOURÂO -

UPRESCAM.

Autoria: Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Atendendo detenminaçâo da Resolução n®. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 15 de abril de 2010.

Anianda neletia ilaJSUva

Consultora Técnica Legislativa

W



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ
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C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislatÍvomuniciDal(Sicamaracm.com.br www.camafacm.com.lw

Denurtumento üe A.<<simtoN Leihsbitivos

PROJETO DE LEI N". 187/2009

De 19 de abril de 2010.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A UPRESCAM --
UNIÃO DOS PRESIDENTES E VICE-PRESIDENTES
DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE CAMPO
MOURÃO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica declarada de Utilidade Pública a União Dos Presidentes e

Vice-Presidentes das Associações de Moradores de Campo Mourão - UPRESCAM,
inscrita no CNPJ sob n°. 10.764.111/0001-28 e com o Estatuto no Registro Civil de
Pessoa Jurídica, devidamente registrado na Comarca de Campo Mourâo, Estado do
Paraná.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 19 de abril de 2010.

Dr. Eraldo Teodoro de

Presidente

i«.VdUiv^a
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Ofício n° 783/10-GAB/PRES.
Campo Mourão, 20 de abril de 2010.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 26/09 - "Dispõe sobre a colocação de placas indicativas dos principais pontos de
referência no Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador Dr. Eraldo
Teodoro de Oliveira;

• 123/09 - "Institui o Programa de Informação à Fissura Labiopalatina no Município
de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo
Teodoro de Oliveira;

• 127/09 - "Dispõe sobre a notificação dos casos de violência contra idosos e dá
outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 133/09 - "Institui a Campanha Permanente de Incentivo à Arborização de Ruas,
Praças, Jardins e Quintais do Município de Campo Mourão e dá outras
providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 138/09 - "Cria o disque informações ao dependente químico e dá outras
providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 139/09 - "Dispõe sobre o uso do asfalto ecológico na pavimentação de ruas no
Município de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador Dr.
Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 151/09 - "Institui o Programa Profissionalizante para Deficientes Físicos no
Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de
Oliveira;

• 187/09 - "Declara de utilidade pública a UPRESCAM - União dos Presidentes e
Vice-Presidentes das Associações de Moradores de Campo Mourão de autona do
Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

Excelentíssimo Senhor ^
Prefeito Nelson José Tureck, ^
Prefeitura Municipal
Campo Mourão-PR
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FI. 02 do Ofício n° 783/10 - GAB/PRES.

194/09 - "Acrescenta a ementa e ao artigo 1° da Lei n° 2476, de 22 de julho de
2009, que 'Autoriza a compra de medicamentos e correlatos diretamente do registro
nacional de preços do Ministério da Saúde, conforme dispositivos da Lei Federal n°
10.191, de 14 de fevereiro de 2001, em especial o medicamento Pregomin LT 400
GR Support - Leite Infantil'", de autoria do Vereador Saul Antonio Sachetti;

02/10 - "Acrescenta o parágrafo único ao artigo 23 da Lei n° 776, de 28 de outubro
de 1992, que 'Dispõe sobre o serviço de automóveis de aluguel no Município de
Campo Mourão e dá outras providências'", de autoria do Vereador Dr. Eraldo
Teodoro de Oliveira;

03/10 - "Declara de utilidade pública a Associação de Moradores e Amigos do
Jardim Francisco Ferreira Albuquerque - A.M.A.J.A de Campo Mourão", de autoria
do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

07/10 - "Institui a obrigatoriedade do comprovante de matrícula em instituição
pública ou privada de ensino, de atletas menores de 18 (dezoito) anos, que
representam o Município em jogos oficiais do Estado", de autoria do Vereador
Sidnei de Souza Jardim.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo íeodoro de cííveü^ ^
Presidente • •'
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LEI N. 2 5 7 5

De 6 de maio de 2010.

Declara de Utilidade Pública a União dos

Presidentes e Vice-Presidentes das

Associações de Moradores de Campo
Mourâo - UPRESCAM.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°Fíca declarada de Utilidade Pública a

União Dos Presidentes e Vice-Presidentes das Associações de
Moradores de Campo Mourão - UPRESCAM. inscrita no CNPJ
sob n°. 10.764.111/0001-28 e com o Estatuto no Registro Civil
de Pessoa Juridica, devidamente registrado na Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná,

Art. 2^ Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 6 de maio de 2010

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Carlos Severino - Procurador-Geral
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PUBLICADO NO ORGÃO OnCIAL

DO MUNICÍPIO N" 1367/2010

DE 07/05/2010

LEI N.25 7 5

De 6 de maio de 2010.

Declara de Utilidade Pública a União dos Presidentes
e Vice-Presidentes das Associações de Moradores de
Campo Mourão - UPRESCAM.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a União Dos

Presidentes e Vice-Presidentes das Associações de Moradores de Campo
Mourão - UPRESCAM, inscrita no CNPJ sob n°. 10.764.111/0001-28 e com o
Estatuto no Registro Civil de Pessoa Jurídica, devidamente registrado na
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo MpüTâo, 6 de maio de 2p10
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Nelson José Tureck

P refeitaJVIu n íc icaL

JoseiJanos Sevenno

Procurador-Geral
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